
Projeto de Lei n. 2635 de 23 de junho de 2020. 

 

DECLARA PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 

ARTÍSTICO O MARCO DE PEDRA DA 

CONSTRUÇÃO DA BARRAGEM MAIA FILHO, 

COMO PARTE RELEVANTE DO PATRIMÔNIO 

CULTURAL DO MUNICÍPIO DE SALTO DO JACUÍ 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

                                                           Artigo 1º: O patrimônio histórico e artístico doMarco de 

Pedra da Construção da Barragem Maia Filho fica declarado como parte relevante do 

Patrimônio Cultural do Município de Salto do Jacuí, obrigando-se o Município a cooperar 

para salvaguardar, valorizar e promover a fruição dos bens, móveis e imóveis de propriedade 

da mesma. 

     Artigo 2°: Esta Lei entra em vigor na data da sua 

publicação. 

 

      Salto do Jacuí, 23 de junho de 2020. 

 

 

        Claudiomiro Gamst Robinson 

              Prefeito Municipal 

 



 

      JUSTIFICATIVA 

 

     Sra Presidente 

      Nobres Vereadores 

 

     O Projeto que enviamos a esta Casa Legislativa pretende 

declarar patrimônio histórico o Marco de Pedra da Construção da Barragem Maia Filho em 

Salto do Jacuí com o objetivo de preservar a riqueza da história do nosso Município de Salto 

do Jacuí.  

                                                         Sendo assim, o projeto apresentado é de suma importância 

para o fim explicitado e por este motivo aguardamos a análise e aprovação do proposto. 

 

       Salto do Jacuí, 23 de junho de 2020. 

 

 

       Claudiomiro Gamst Robinson 

        Prefeito Municipal 

 

 


